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."‘	 Recorrente- 'MAI: ESC., MATERIAL ESCOLAR LTDA.

'	 Recorrida	 DItI em Curitiba -,PR

• "	 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Data do -faio gerador: .30/11/1995, 29/02/1996
'
 28/02/1997,

31/01/1998; 31/03/1999, 30/06/1999, . 30/09/1999, 29(02/2000, 	 •
30/05/2000, 30/06/2000 31/01/2000 31/08/2002

'2'	 - 2005 IVIATÉRIA

	

-	 LEI COMPLEMENTAR N 118, DE-	
CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. .

O 2 Conselho de Contribuintes e incompetente
matéria relativa à incoristit-iicionalidade de lei.

NoRMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIOASSUNTO

Data do ' fato gerador:. 30/11/1995, 29/02/1996, . 28/02/1997,• -'	 ,	
31/01/1998, '31/03/1999, 30/06/1999, 30/0911999, , 29/02/2000,
30105/2000, 30/06/2000 31/01/2000, 31/08/2002

MULTA DE MORA SOBRE COFINS RESTITUIÇAO.
PRAZO.	 •

" O prazo para pedidode restituição de tributos federais e de cinco.	 . • anos 'contados da data do recolhimento indevido ou a maior do
que o devido

MULTA .

	 .

‘.DE MORA RECOLHIMENTOS - ESPONTÂNEOS .
DENÚNCIA ESPONTÂNEA, 	

•
' A denúncia espontânea não abrange a exclusão da multa de mora,

devida em função do pagamento efetuado fora do prazo legal. 	 .
'•	 _	 Recurso voluntano negado ,

Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

.	 •
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.	 ACORDAM Os . Membros - da PRIMEIRA CÂMARA `, do SEGUNDO

	

E CONTRIBUINTES em negar 'Provimento ao recurso da seguinte forma 	 ,• ,	
de votos " para considerar prescritos os periodos de 11/95 , 02/ 1 996, - 02/1997~ e

• 01/1998. Vencidos os _Conselheiros , Ivan Allegretti (Suplente) e Alexandre Gomes, que não
consideram nenhum período prescrito, e II) por unanimidade de votos, 'quanto às , demais
matenas

FOSE \̀ A MARIA COELHO MARQ1J S

JO

•

,
-,

FRANCISCO	 .

.	 ,

• .."	 •	 , Participaram, ainda, do ./31: en'te julgamento, • os Conselheiros Walber José da
Si lva, F	 1 Cassiano Keramidas Maurício Taveira e Silva e Gi eno Gurjão Barreto.

•
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1a Si p 917'45 

	

1::"..:::;:;.1.1:-...1......j....i....:k.'.el. ia: tó''.....i.10..............-:

,...,..'''.. ...I:(":.ii.."''. ''.6.-;'':..a'..-- 7:4',...1.3t.ado é
Cu4l	 lCuritiba 7-:

.'ePi; do qual 

:,. ,:.:„ ;.., ...,:'....,,,-....'., •:-...-: 	 ..... .,..,:, 	 .: ''z '.-..:,.- '..... ..:, .	 • . .	 . . -- .:_,...,., • voioílicuio .,.	
s. ''de 2006, 

da111j. em 	 e .	 pedido	 .	 .	 .,

de recurso .
, ;de 10 de maio..

Trata-se
 n206=10:8741' 

d . julho de 200 .6 ' e que, relativamente ao.
0Ó6 ci:int..a,o‘Ac9!''tereS'áad 

em, • 2
'.-,.;.....:::..,.,..'t6i-iibl'i.,....'çiêi,:ciá . a: . interessada .

'estituiÇãçj." .çie multa isolada 
s-sol?.vre 

recolhimentos 	 Cofins,:indferiu..a. solicitação• A ementa	 ., ,..
primeira 	 . , . , 

..7:-.,......`.., ...,....,;...„........,..,.,-:.:-.: do 'Acórd.0 „ 	 :, 
instâ

ncia foi.
 Gerais

 dseeP Direito 	utá rio.....,:i'.--`••......,..:-
..:.:.'"••• :::, '.-.:•'''. .

	 •.'...,-„..,•-,,.....:.::. .• 	. • '	 pe' . .., dó ..,...de ,•apuração -	 .
/01/10929/81996, .a

2	
,	 •	

:

	

1R/02/1997, 0./() •,.	
,

'''''''''...:::. :::::•-•';‘: :'-' :-....:."':''':‘.. - 1:1:' l': 	 :. ,;':: .:: .... 1 .'	 .. .". ••	 .3;/1.0	 61°2/19,Ó1/02/1,99 . :a -- • ' . '
 REPETIÇÃO .‘ DE	 INDEBITO

 .
:‘	 ,..:;,:::,-..•...:..-...-....,.:.....•	 : .' .:...-.•;.--..: .....- .......:-:••	 .• DECADÊNCIA:

n'  	 .. contribuinte 	 restituição de . tributo 
ou

	

v.	
•

pleitear a . .etu.rt ,
maior ae e, devido,doa,

.. direito ,-e 's o . cantri u
indevidamente .ou em valor 	

anos
q

, contado, , :

-	 ,:,..-'.-'1'::,.'.....,..	 •P.', • . -•,. • •:. 	 : :	 .'	 ",	 :,	 --	 ::	 O :contribuição .pago indev
transcurso do prazo de. 3: (Cinco) 1

. • .. , , .	 , ‘

extingUe-se afás ° -
: ''.	 "	 ''	 .	 '' ''	 '	 .	 •	 .	 .'"

	

data	 a extinção
•••;-.-:- :.......-••••••-. ,.:::•:::,1 .- . • .., ,:, .	 - • • :::	 .,	 .d ,. 	 credito trz

'- 31/03/1999, ::'.'.'

l)utari

P	

. . •	 .

30e	
de apuração

/06/1999, P1109/19':,	 .
,.	 9-''0a

2000, .

	

01/01/2002 .." - .	 -	 .	 I ' ...	 '.	 •	 .,	 .	
-

...:•-....:-: ....,•,- .,....,: ... 	 .••. .
.,..-",,. . . ; ...' . ::: •.•
	 5/2000 *a -30/06/	 .	 - • . .- . .	 --.. .	 , . ..., •	 : . .	

- -	 '
 ENCARGO .

f/,3030//01 99 / 99919a9, - . p1/02/2000 ..a 2 8/0 002. a'. . : .. .' - •• .. ,:— .. . • , • _. 	
- 31/08/20 	

31/01/2002,'/:0;-:/0Q68/ /1229/29,90..0.0a''

	

MULTA DE -	
ExCLUDE1 \.t. . .	 .	

,

.'" : '...:':...:. '.: . " .; • •'.. • -.
	 .	 '•	 ' ' .	 ' O. INTEMPESTIVO

 •	
' ESPOlVTÂNEA' 	 .	 -:-	 ..,.	 • ,	 .	

.

- ,'.......... 1	 • ::;-.••• : - , . 	
:,•:.: • '...:" . '- I .,. • ÉAGÁMENT •

	 o - DENUNCIA,,
	 .	 .	

. : ,'. .•	 '.	 ,	 .', . -.,

. 1 ' ' . .:::-. '' :-.. '. .'"	 '''' '. • . ''•	 .- ... • '. INI)ÉivizAT°1?-1 •	 . - ,.... .,,-. '' ' • 	 .. "	 .. - ..
 lançamento de 0.17,,i0,;.

.. IC.dABIniL oIDaADE: 	 1 .:ca' ïçao ind:epe, . . n, de: de ia.i. .2 . i cuco./ no tdric.ibnu
"''''''''' ': ''' ..: '''' :-:' • '.:::: :':••••••••''''......... : .....:..': :. ',¡.;náfici -e .-- r.

	 diniplemento da obriga ç' a-oprincll'ai

• ..-'"...,.:-.;:::, ......-..,...	 ::. ...".• ..'....'' .1: : .. . 	 ..:-....: ...,	
,`árivá do piy3i2r10 .1,11a 	 .

	compete. a° •': --

	 dano ao

forma ..-/ci ieiintempestivo espontaneamente	 t .., . .. .. '.	 .-	 ... 	 .	 . - .

	restaurar, na	 • .,	 . . .,. ,	

.

• • . Subjetivo d.g 'Fazilda‘ Publica:::- -.
.' ,..' St-:- .•.... • •-,....: 	 . :.'., ,	 . -•.. . • ' :: .	 '	 . ' 'SolicitaçãoIndeferida'''.	 .	 .:. ....' .:	 : ''' :-	 ' ..	 .	 :	 .	 ,	

. -. ..	 •	 .• ,	 :	 ,

Os penodos objeto do pedido foram os segu intes

Penodo	 Pagamento

. '''.. - . ' 
	 30/11/1995 ,.	 ' 	 0 . b9/19962 	 - 	 - 	 .... 	

, 	 . 	 .... 	 . ,

90/02./0. 96..,..
8/0-2(1997	

",	
11-/06/1997, .':....»,...-....-- :	 ..	 .,	 .,. I : ......:: .::,... - .....:, 	 ......	 : ,' '....	 .-.	 .'.

...-
	 -..-.	 -31/01/199	 .,. 13/02/1	 , 9. 8- :-..... ":"..-- -- ..,.....": 	 :	 ...-..`"-:•:;_ ;.,.:".:'"..,".	 ...:- ".; 2 ..., ' .... ::::	 ;":..: ....::- ."'	 ......	 .	 -	 . : ", .	 '

...Y:..'",...::.:.-::'.:'''',,,..,..,,:".. '‘...'..!"...:)....'..'-. ...:.: .;:,	 '_;"..; ".	 :;.: .•'.	 ..:	 .::	 ,	 : "...	 . '
:3/1990	 -'	 .302b41/1999" :- 2; ;-.	 ".".... -:'-',...	 .'"-'-.....:-....---, ...,•.:: :..";.,.....'" ..' "" 1 .. .. " 1- : .	 ... ::"" • '"' 	 .	 ,:	 ."	 ,. .'

.-s./...,:..Y..'.. :::2:--..":•=li :.. 	 :.::.."-1. ',... ."...."...::::'; ....", ".l.,:i.....;::.-::".- :3i/0' 	". -, .....	 - . -	 -.	 •-- 3 6/04 '/J	 ,s,9

- ""	 '	 :....r.:-:::-"•: ":-..:::-'::-.:".".-'-':-. "2:.rs
."...1	 : ."-: "	 :'.. •	 s 	 03/1999 .	 ."	 -	 •	 . 	 /1999 "'.- •.'	 ."." -	 ' ,---.- ""-	 ''.-- ":,	 :- :"....."	 ..	 .	 ..: ..,	

.	 .	 -..:

206/199 .	 ..0/09/1999	 ' • ‘	 08//21000999
3 0/06/2000	

/0 .
, ..	 ...,	 .,	 ,	 ..

'-,..
	 - ,	 -	 ..	 •	 - .	 ,

. 31/05/?009	 15/08/200Õ
- .. '	 -	

1 • . .. '.."	 .q,(0,1k.,.. ..
	 ."	 , . .. '	 - ""	 "	 '	 -	 . :	 -	 '



kr= , "	 .	 n	 .	 .

	

mr:-.'mr—ell'i.:17".:) 	 ."-.1.'1-:‘.) L.":1.-;:"1:14-:i".1‘4-A.:: 	 .	 CCO2—/C01	 .‘	 .	
ó dà6 il.° 201-8/.36° . -....

spo 	 ,	 .ift"'-3

Ac 

''''	 ••	 ,'	 - . - ••• '	 '''	 : •,"., ." ,	 • -	 -	 '' ',	 .,	 -	 :	 '29/02/2000
	

'	 15/08/2000

31/01/2000	
-	 •	

-	

" --1 	

'	 '	 .	 ..	 "'".'- '''	 -- • '	 . -'	 . .'	 15/08/2000	 , .	 ..	 .
`.	 -	 s	 -.	 ','	 ' .	 , '.	 •-•	 ...	 '	 .	 ,	 ,.	 .

.	 ' '''' . : .' '''' "''' ":	 "'''	 ' .	 '	 .	 . .	 -	 •	 15/04/2002

31/01/2002	 15/04/2002
,.

31/08/2002 07/10/2002
'. • :"-.'"-.....: ''.....•	 '	 --	 . - ' ' '''' .--'	 -	 '	 -	 -	 .	 ,	 '	 '	 '	 •

*
-O PedidO 'foi_apre 'seutado, em 30 de abril ' de 2004 e foi indeferido inicialmente

pelo 'despacho de fis.29 e 30, por ter
,	 ,

ido apresentraedcdolhfoimraendtoo	
atraso

prazo de cinco anos do,'' .:•••:::	 .- -	 ..` . - •.,
recolhimento e	 cablve a 1 deora em todos os

mu a
a março de 2002'

	

3 de fevereiro 	, .

	

- 'I- <	 ''
 Segundo

 ' ' '	 as d

•',1(,._.?,'';'• .;,' :,...••,',,••:;_.....:,..,. ,., .,.. 	 ...:e .	 -do 
o' despacho, o recolhimento da

-' ' ..'"•-• -- ' .' .' - ''''' - 	 . Sinal09, exceto para	 atas de 1.
'	 .	 " . multa inoratória foi confirmado, limado pelo

	

sistema . ,	 .. . ..	 .	
f : iro de 1998 e 21

ente

	

.	 ,.	
.	 O ' prazo para o pedido

`, ''' .- ... •'" :. -;	 ".:''. ' ',' -.. .--, : 	 '•	 ' a interessada que 	. ,
 na •,.	 .

2, ,, . :, •• ••‘, .. ,-,,• .. 	 ,,,-..., . :.	 No recurso, alegou..
sido efetuados espontaneamente,s recolhimentos tenam

não
- ` ..homologação tácita e ,qtie o ,

d 1966) razão pela qual ,

diedmo iniciar-se-ia som., • ‘,..: , ,-, • • 	 . ' ' .. Coin a	 ,
Nacional (Lei n2 5.d' o Tribtitári

-'s ... • ..:	 ,. `.•..',...,, -',	 ' • '"-d	 art 138 do Co digo ,	 .	
'	 ,	 •	 _

• •	 .seria devida a ,
	 .	

.	
•

,	 .•	 ,	 ..	 _	 .	 „ ..	 .... ._ -, •'.: •... -:,.."..::: ,-,., .•	 •• .• •••• ' 	 .. É o Retatorto,	 7-7 ••	 .,	 ‘,	 -	 .	 '

,•'. s,.::: ",,,..-.' -,..''''	 :.	 ,	 ..	 -	 /1/	 •	 .	 .	
,

,	 -	 „: -,--'....'2.	 -	 ,	 -	 '	 ..-,	 ,	
'	 •	 -•	 )	 - '

• -



RA F. ' c'E:GUADO'"'-' '..'.'''...r.:-41,1'.,' ',:.;F./R::
'5161:):1.:4TE	

?

	

2' ' . ' -	 FC/Cs. . 8211C.°' I

• ,-,-	 ..."'::.,	 _	 ,	
-, .. :'•:::.,:;.:E..:,j-;-: . •-•'..,..-".--'-. :::;:	 .	 , 1, .-..	 - , ., ,--	 . •	 :-.	 ',	 I".	 --.	 , ::(2.CNFErfl:t	 L''.'r d', '-' .-	 • el..,,, 2	

..	
-

-'-'.......-:::'-..... * 	 , :	 '	 ','''...:	 ;•.•••••.: 	 -....',.„•,-.tó90-:(::,,,,i,51,1(20.64-"/.3 	 )	 C,..-...-:.,...... • •:	 :	 .	 .••••;:....,::...• ..12;3-.,	 :. ....03,.........1,t....
	 .

,Prcorésdasooj.,-;

	

201-81.36á	 =
,.	

-::•:. ,:, : ....,,.......::_-, ,: '. ' ...:'.	 Pr"'"'',-...1-7.'--. -.-. --.----"	 .„.5 ".	 : ' :"	 - •:	 . -	 .	 .	 '	 •	 . '

, .	 . ,......	 '..': A.. ;,.ó
...-,-'-'.;....'-',.-...':'. ''....' .:.:.;-,,-..‘,'•.	 . • ..-.. •,	 .' '.•. '	 .."-.	 '' .•.:--..5..''';tica'ts, t';.;-9.1.-.7.

.	 -	 .	 .	 ..-	 :-.	 -:,	 - 
	 .	 .	 :.	 .	 .	 .

"	 ..	 ..	 -.	 : ..'"...'-'..'.'...

- ‘, -•...-; . ',.: ...." ,.. ,.V4? °•-.
..,,-..:: '', - -- • --	 .	 --	 .- .	 '

nFRANCISCO,Relator

O recurso é tempestivo	

.:'	 : , ' :- ::	 •	 ----

uo,..-,.....-lheiro JQSE 

	 - demais requisitos 

. :'	 ;	 .'	 -.:.	 ••• • . '''':::- . '''	 ''-' '''' '-• •-•' 	 'Re	 .	 .
,":',,,•'..',.. '. ---:.:...„- .,..,' •:.-......,:--,.....',..,-:,,,-::	 ', -_-•	 y,':.:-:	 ..' ''	 .,	 .	 ,	 • - 

	 __

- - ',.-...::_•••'.. .''''. '-..-,_•••,' ' ''' - . ' Y'
	 tomar conhecimento

az	

• ". . .•	 .-. •• . .	 • •••	 ' -, .'	 '	 TN é de prescriçau.-,

nhecimen 

• ..	 , :, . , .. .	
' i 'sito desadmissibilidade, dele,,, --,,.;,'...,-•,,,,: :', -,,,i ,.:.,...::.'devendo7,s,e..,...,

d' eitrefere a i. -	 ,	 ,	 •

., '-,.. . •, '. ,, : ...:.,' • .'
,.' ':-:,- .. '''''', 'n 

DI"o par- pedido
 •	 •	 .
dido de restituição

ez que não se	 , 

--'-''. 	 ..- ..	 - ,,-' .ri, -,' ...."'•	 ,,..,:-....•"-,:-.,;-;•, 	 s-,', -	 •	 - d cadenciai, uma v .	 , ,,-..„:._.„,:.:-: - - 	 - -	 •	 -	
.	 •	 -

- -.' ..	 ,--:-- -:: s'•-••••:7:" •-:.; - ' . t^ - fa de praz9,	 e. ..- - ,., .1 

. . 	 •- a 'D .	 ',..P•r	 no art 168 do

	

_évisto	 .
direito

-. ..-	
stativo, segundoot, - . Nao se 1.	 - .	 - Chiovenua •	 ,	 - - .	 -,,- - - .•	 -	

e •
,-T., -,::1-, -. '• :-'1-:.:::: conceito definido por..,	 ...	 ,,.	 . , ,	 • „	 ,.	 ._

de

- 	.	 - ..- , :-	 . " -•'''' .- •.,-',- • •': -	
: --• -' - '.:Tratando-se--- ,i. 	 n'.„ ...:.....	 '..	 ,	 , . .•	 .,	 , .	 , ...,, ,.	 .

prescrição, s
ujeita-seac:s. Pn.11.:c‘.1'P-,-;1:°s. cj11-',

 regem

.e1matéria,  especialmente O da 
c.ti..0 aia

. 2. ---.:: ----- .:: •‘ ',-,•.:-.-''',-,::i.

 prescrição refere-se

	

1-escricional. Alem	 e

' '' ' ^:	 '-' ''•-• .	 :	 '' ... -•••••• ' 	 -' "''	 E que a pre	 _
d correr o prazo pnão faz senti o	 . ....,

: a não	 .

	

rial não corra,	 ser qu.

--........	 • ,.	 •,-	 - . ;.	 ...,	 .. ., ,• ' j: -.. ,	 •	 • - t	 de açao,TY	
o prescnci.o	 .

 nasce o, direito .

	

taá em	 . .,

e à pretensão do autor deduzida numa ação , judicial

Enquanto não h . . . .,_ _ não faz sentido 
que o prazo	 .- .

,.': ,•••• .,:-• : -'-'-:- '''.- 	 nascido 'O direito de ação,	 ..,:..
direito de ação, pe :. • 	 • de uma das J.1.1Pótsuspensão 	 '' pela incidência

ãci somente

.. ,	 ., , .	 eses, previstas	 lei

	

. .	 a

persistiu
 iniciar

Eiii ociiie pese 0 . principio dá actio

	lançamento por	 . .
de -cinco anos

Para 
• pedido

tributos' sujeitos ao

	

a 9 de	 •

	

ara-os	
ng. 118, e

nata, 0.0- S.11	 or Te1;deidn'oderribes1;intuail de Justiça
 ,.	 . -

- •:-.. :,,':. -. .. .:.'.	 .	 .- -.., '.....	 ;..; • tç	 e queprazo, 
	
tatica, 13• Complementar	 .. - , •

- ,:•,',. , : .. 1 . • • ':', • . em sua interpretação. -	
anos 'da'homologação

  do art-	

ersistiu

'-'.':'..-‘..- • . ".	 -, ..	 ._•:-... •	 .".ia • ai:Hziá lPs cinco .......
resultou na :aproyação_	 .	 . :,_,	 .. .	 :	 , ,	 ,	 . ,... -„hámologaça... ,	 :. . ... .	 .".. fé-vereiro de 2,95,,,:,,.."..-., . '. :	 : ":, -	 • :	 .

,.Ari:3

Código . T butário 'Naciona4 :. a :.	 .d 1966 -
:ri de tributo• sujeito- a

 do art 168 da Lei n
." •:':' -.	 ••	 ....-''...:.-.• ..-.•:-- -- 	 ..--.....:	 ' '' ' ‘" •-• 5 172. 	de .25 de outubro,

° Para efeito de interpretação•- -, .". :-	 ....""•-: ', ,-• ;.• ,"• :'..‘ -.•". ..,.:2
..-2.":-.......,..'--... . 	 '

extinção‘ •,, da:, réditoitribi,itarretaão do 
'inciso:1 ., 	..	 ,	 .

-•	 .	 .	 ..	 -.	 .	 :•	 ,	 ....-	 -.	 ..'.	 .	 '	 ‘.	 ''lançamento por ihomologaçãood0art 1,.,, 	 ”o
¡°- :19°'1.71;-or

 momento
 tgo.. çd a:)..s.pc? a, g,.. aniiel-lt.."'''' 

antecipado

;	 ..,_ . .	 ,	 .	 :	 ;• lançaM,	 .

se • sobre
incd

50 da referidq Lei

A regra	 idade. de lei, embora 0.

:" .... . . . ''' s• : .• • - '' '''-	 . ''... ' . -..'	
e que

	
:;s casos ' de inconsntucioãrlalo-., que ,. verse , A9 do	 ..

*para.
t ' ..1...	 -'	 restituiçãá, ,. pedidoi:dO'-,•

e'al)oSsivel, 
a .no se MF n2 ' 147, .ge.'.

"_ d	 1. ',..-- -i.da1de.de , lei,. h40 5 5-,.-1 ,	 .

	 baseado ' eM. alegação
ristituciona	

-	 --. Conselhos de :. -9	 ,,,,.. • ... : ..-,,-:	 , .	 • .	 ,	 .:,.:- ,, ;	 :	 .:.	 - , :

._	 a	 --- ' aprovado péla Port. ma :.	 ,-.,..	 .......,.	 ..,,	 . .,
Contribuintes, 'apr.,or .Y:11:z):s ..c., as :as

. previst

	

'.,o.s...... iiá. a,rt. 1 .	 ..' . '..
-:-'2607''

	 ,:o olitntário ou de .9.	
deixar deou

,

., .	 ...: . ,. . .- _  

	 to d recurso -v	 - .
-	 . :;'-'.- - -	 • -

:" ' '' ".• • ••	 ''' "-:'.'• - '. " "	 .. -.	 ..	 .. No julgamento 	urn .	 • . .te, afastar ,.a , aplicação, ,
Art. - . .	

-de Contribuintesaos	 .  n,; t •iiio..:
 acordo in 	 .i. , .:. ,	 .,..sob,: fund£!en.z..t..o

de in	
...	 ..- .". ,.. , 2. ,,. ..- ,,,.• :,... . ,	 , .,	 • ,	 .. : : .-

-"	 . ';	 •	 "","	 . :.•,.'..-. ,	 ‘" ..: • , zi.'::•• ''...-...:'-• '1-•.,".."¡,s"-1-var 	 a.a.	 , 
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I que
,
ja ten.' há Sido declarado inconstitucional Por decislio plenária

-definitivcídOàupremó . Tribunal Federal:- 	 •

II - quefundamente crédito tributárioObjetO de.•

'	 •	 a) dispersa legal de constituição -ou de ato declaratorio,
;;••	 ;Procurador-Geral.. 	 dFazenda Nacional, na formados arts. 18 e 19 da

Lei n ° 10.522;de 19 de junho .dé .2002;	 .	 • .	 '	 •
'	 b)-Súniula'da Advocacia-Geral da- União, na forma do art. 43 da Lei

73 de 10 de feve reiro de 1993; . ou

c) . pareCeres'. do, AdvOgado-Géral da . União aprovados pelo Presidente
da Republica na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993

• • :E' que a prescrição refere-se. à ação judicial, e não ao pedido administrativo. 	 .

• . Como, o .ordenamento brasileiro, á coristitucionalidade de lei pode ser discutida
-	 qualquer ação'

'
 não • há' impedimento para que "seja.';alegada no , Judiciário. Dessa forma, a

••	 presunção da consiitncionalidade 'das leis não implica impedimento , para que . seja, proposta a
'‘..	 '.'•	 " ,aCão'derepetião de indébitOs.- 	 :	 •	 :	 '•	 : .	 .:,'	 •	 -*	 '	 •'Portanto,..ern todo é qualquer caso, a ação de repetição de indébitos poderia ser

	

.;	 .proposta  pelo sujeito passivo logo depois de efetuar, o pagamento indevido 911 a, maior do que

.-Descabe, h-O caso, aplicação por analogia deoutros ,-clispositivos .: Iegais, a vista
• haver previsão .especifica a respeito do prazo de preScriçãO.

COMO O' pedido" foi . apresentado em 30 . de abril de 2004, restaram prescritos os
-;:ecolliiinentos'efetnaddsCanteriormente a 30 de abril de 1999, que correspondem aos penod os

• de apuração de novembro de 1995, feyereirdde'1996,...fevereiro de 1997 e janeirdde 1998.

EiP relação ' ao mérito, -trata-se de 'saber se a multa de mora seria inexigivel em	 .
relaçãoa ' a pagamentos espontâneos, muito , -embora não se tenha diligenciado no 'processo as

•-•	 .;'	 . : circunstâncias reais que no , earain os recolhimentos
.	 .

'Á conclusão de' Cilié é devida à mula de mora baseia-se no fato de que o sujeito .
passfo comunica à Secretaria da Receita Fe era os valores .deVidOS,.mas se -oinite em relação

• ""'

	

	 " : ao recolhimento,conduta não Condizente Com a denUncia'espontânea. 	 ,	 •

- Obviamente, é PoSSivel ., qUel.O.reCOlhimento - seja . efetuado , em primeiro lugar„
deixando-se a apresentação da declaração ou sua retificação para um momento posterior. 	 •

Mas essa conduta 	 não e licita para caracteliar , as denuncia espontânea,
'urna Vez citie ' riãO	 apresentar a declaração,:	 •	 :	 .-

.13 a	 'ridO	 rt- ‘: '138' dO 	 d . de'liú.n. 	 espontânea ,deve ser
acompanhada,	

.
pagamento :do 'tributo- devido e_.49,s-....iuros. de mora, , o que. •	 „	 ,. •

'	 - implica recoUhéder. , que a ' denuncia espontânea tem isizsu."•c91.11. ponente	 que e a
• • • '	 s comunicação à autoridade fiscal do iliCito praticado•

,

•
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' . . ; .. . -:;:':' . ' ':.. 1 1'.'. :.....: , ..;. , ''.. ...'::::;'' .... ...,, .: ..'''. .-' ..::",. .. ,:.. ' ..:::' : . 2 :". :: f . • Ademais,':;' ‘,.....,:z;:.s....,:e.'fseitos'.'..atriblídc.,§ ...,á.::-dent-néia : espontânea têm a .- finalidade de

'..-.'":::::;:::'...:‘'.....:":;-""'::'...i'-',,';':::'''::•::."':',:-. i ;i'i 'oe 'ri;'.i......a...egularizaçã. O . da iti.fr. aça-o, antes 'que o.F.,is..co,te.nh.......a. conhecimento cicn ili.c:itO.
:-,:	 ::.	 ,	 ,-	 ,,	 ..	 .	 ..	 .	 ..,.....,	 • ,	 ,,	 ,

Nesse , -contexto 
havendo' apresentação da , declaração, , • com ..' omissão . de

páéaMento, '-oii : PárcelArnento - do debito , obviamente;'o . -Fisco tera conheciMento-. da , falta de	 ,.
•::...... '''' .:‘-'-'-^..•... ::.:-:•••;::„.ç .,... -reolhiiiieilti) , , Dessa forma, não haveria vantagerti . algiitria .parào Fisco no reconhecimento da	 . ,.,..

:: :' • ocorrência de -uma denúncia espontânea nesse casO.-.-:,..,... :" ::-.. `1:•"'i;:..-.' .....'::.,., 	. - ,.:;::.‘.,..' 	 -' , •": :::. -, ., , :".-	 ,	 .	 ;	 :	 . :.' .-	 '.	 :'; ,	 ,	 .-...- . 	 . -d 	 ..'	 usado 'ao erário pela . falta" de ...	 .
• - ,--. '	 :-. :-:. -... :, ‘•_.	 .,' -	 -- : '	 .,	 ,, 	 "	 ' *riecuperavel . pois o . ano ca 	 .	 .	 ,

..	 ',. ; ?. ' '., ...... . •	 • . :	 : -. . i . .	 , ; Ademais, a mora e . i	 ,	 ,s. . _..	 . ' 	 ,‘.. i.iá,0 	f

	

,--ãe- desfaz : pelo ,- simples pagamento ; em atraso . Oor1„[1. :1 1!1',Os - de	 Dai a- mora ' ' 
-=	 J.	 , -.`-.....,.. 	 -.:.-	 --	 ............ recolhimento , 	.	 ,..,,	 . ,	 .	 ,.......

necessidade de prevalência 
da.- mu.lta, de mora, ainda .. ,.131.e . O sujeito. pas‘rivo'‘...teli: tenha efetuado o . ... :

':‘ '''''. ' ‘ : : • '.. -.... .recolhimento'anteá da cobrança.
,

À... V.i.s..i.:(1...-O;e:xpos:to, voto "por negar provimento aó. r.eciirso:,
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